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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Prazo nº 

007/2024/SUPJ ao Contrato nº 294/2023, referente à Contrata-

ção de empresa especializada para obra de construção de cobertura 

e revitalização de quadra poliesportiva, localizada na praça Sebastião 

Martins Pimenta, s/nº - Areal, no Município de Angra dos Reis - RJ.

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por 

mais 30 (trinta) dias, tendo início em 28/12/2024 e término em 

26/01/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57, Incisos II, § 

2º da Lei nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Urba-

nização, Parques e Jardins, através Relatório Técnico de fls.1174 

à 1175 do Processo Administrativo nº 2022035064, datado de 

19/09/2022.

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2024

ANGRA DOS REIS, 16 DE DEZEMBRO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 217/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E 57.700.573 

MATHEUS BISPO DE OLIVEIRA

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a concessão de 

uso a título oneroso de imóvel público (quiosque), localizado no 

Terminal Rodoviário Cornelis Verolme, Jacuecanga, com área total 

construída de 24,64 m² - incluído os banheiros anexos, a pessoa 

jurídica para exploração comercial no ramo de “Lanchonete”, des-

tinada a VENDA DE ALIMENTOS (LANCHES) E BEBIDAS 

(NÃO ALCOÓLICAS).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se fundamenta 

na Lei Orgânica do Município, no que couber, na Lei Federal nº 

14.133/21 - Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, no Decreto Municipal nº 10.657/2017 e Decreto Muni-

cipal nº 10.511/2017.

PRAZO: O prazo da concessão será de 12 (doze) meses, a contar 

da publicação do extrato do presente ajuste no PNCP e Boletim 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado até o limite estabe-

lecido pela art. 107, da Lei nº 14.133/21.

VALOR: O valor global deste contrato é R$ 12.000,00 (doze) mil 

reais, sendo o aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

valor fixado conforme Termo de Homologação, constante dos au-

tos do Processo Eletrônico SEI-2024-04000022.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Desen-

volvimento Econômico no despacho SEI nº 00185239, constante 

do Processo Eletrônico SEI-2024-04000022, de 08/05/2024.

DATA DA ASSINATURA: 10/12/2024.

ANGRA DOS REIS, 10 DE DEZEMBRO DE 2024

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93

DAS PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS - SAAE E A EMPRESA VIAÇÃO SE-

NHOR DO BONFIM LTDA

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRA-

TO 004/2023

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o REAJUSTE 

TARIFÁRIO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

conforme Decreto nº 13.837 de 29 de outubro de 2024 no 

Boletim Oficial da Prefeitura de Angra nº 2012 (00188181) 

conforme quadro abaixo:

TARIFAS

GRUPO
ANTERIORES ATÉ 

31/11/2024
REAJUSTADAS A PARTIR 

DE 01/12/2024

A R$ 4,95 R$ 5,40

B R$ 5,95 R$ 6,50

C R$ 7,75 R$ 8,50
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo do presente 

Termo terá início em 01/12/2024 e acompanhará o término do 

contrato em 23/03/2025.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 18 de dezembro de 2024.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE-AR 

PORTARIA Nº 176/2024

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTA-

ÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS - SAAE, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024035051, de 02 de outubro de 2024, e da 

Portaria nº 146/2024;

R E S O L V E :

Art. 1º DECLARAR a suspensão da vacância do cargo de Auxi-

liar de Serviços de Saneamento, ocupado pelo servidor RONALD 

NEVES DA SILVA, Matrícula nº 190.504, considerando a exo-

neração no cargo de guarda civil da Prefeitura de Belo Horizonte, 

sendo reconduzido a esta Autarquia Municipal.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativo a 16 de dezembro 

de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E

TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE

ANGRA DOS REIS - SAAE, 18 DE DEZEMBRO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 113/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1031/2023 de 24 de abril de 

2023, publicado no B. O. do Município de Angra dos Reis nº 

1664 de 24 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Designar a servidora MARINA GONÇALVES PAM-

PURI, matrícula 27135, para exercer a Gestão do Processo 

2024032334, cujo objeto é Aquisição de material de consumo 

para Casa Abrigo da Criança e do Adolescente Roger Agnelli;

Art. 2º Fica designado o servidor ANDREZA SUELLEN CLA-

RO CORREIA, matrícula 29373, para exercer a Fiscalização do 

Processo citado no artigo anterior;

Art. 3º Fica designada a servidora JAQUELINE DOS SANTOS 

RODRIGUES, matricula 32344, para exercer suplência da fiscali-

zação do referido processo e o servidor ANA ELISA DE ALMEI-

DA ARAÚJO ROSA, matrícula 26096 para exercer a suplência da 

gestão do mesmo.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PORTARIA Nº 005/2024/SDR.SEPM

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA PARQUE MAMBUCA-

BA, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei 

nº 4.036, de 17 de dezembro de 2021, na Edição nº 1421, pág. 42, 

com base no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º Designar a servidor THIAGO ATALIBA DOS SANTOS, 

matrícula nº 32477 CPF nº XX.X86.497-57 como fiscal, e TIA-

GO DE OLIVEIRA SARMENTO BERTOLDO, matrícula nº 

31134, CPF nº 128.XXX.907-02 como suplente, para realizar o 

acompanhamento e a fiscalização do Processo 2023022578, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE-

NHARIA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CONTÍ-

NUA, PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CONSERVAÇÃO 

DE VIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS COM 


